
 

 SENADO FEDERAL 

 

COMISSÃO DIRETORA 

 

PARECER Nº 610, DE 2016 

 

Redação final do Projeto de Lei de 

Conversão nº 13, de 2016 (Medida 

Provisória nº 714, de 2016). 

 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto de Lei de Conversão 

nº 13, de 2016 (Medida Provisória nº 714, de 2016), que extingue o Adicional de 

Tarifa Aeroportuária; amplia o limite de participação do investimento estrangeiro na 

aviação civil para 49% do capital com direito a voto; altera as Leis nºs 5.862, de 12 

de dezembro de 1972, 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e 12.462, de 4 de agosto de 

2011; revoga as Leis nºs 7.920, de 7 de dezembro de 1989, e 8.399, de 7 de janeiro de 

1992; e dá outras providências, com as adequações redacionais propostas pela 

Relatora e aprovadas pelo Plenário e excluindo os dispositivos impugnados e 

inadmitidos pelo Plenário por falta de pertinência temática com a matéria. 

Senado Federal, em 29 de junho de 2016. 

 

RENAN CALHEIROS, PRESIDENTE 

 

ANGELA PORTELA, RELATORA 

 

ELMANO FÉRRER 

 

ZEZE PERRELLA 
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ANEXO AO PARECER Nº 610, DE 2016 

 

Redação final do Projeto de Lei de 

Conversão nº 13, de 2016 (Medida 

Provisória nº 714, de 2016). 

 

Extingue o Adicional de Tarifa 

Aeroportuária; amplia o limite de 

participação do investimento estrangeiro 

na aviação civil; altera a Lei nº 5.862, de 

12 de dezembro de 1972, a Lei nº 7.565, 

de 19 de dezembro de 1986, e a Lei nº 

12.462, de 4 de agosto de 2011; e revoga 

a Lei nº 7.920, de 7 de dezembro de 

1989, a Lei nº 8.399, de 7 de janeiro de 

1992, e dispositivos da Lei nº 7.565, de 

19 de dezembro de 1986, e da Lei nº 

12.462, de 4 de agosto de 2011. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O Adicional de Tarifa Aeroportuária, criado pela Lei nº 7.920, de 7 de dezembro 

de 1989, é extinto a partir de 1º de janeiro de 2017. 

§ 1º Na data mencionada no caput, a Agência Nacional de Aviação Civil (Anac)          

os valores das tarifas aeroportuárias para incorporar o valor correspondente ao Adicional de 

Tarifa Aeroportuária extinto. 

                                                                                      

                                                                          (Urta)              

                       para exploração                                                        

                                             714, de 1º de março de 2016. 

                                                               -               

                                                                                             

                                                                os daque                    

                                                                                        

                                                              (Fnac)                 

                                                      s                                      

                                               de infraestrutura aeroportuária, de que trata 

o inciso III do § 1º do art. 63 da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011. 
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§ 1º O recolhimento dos valores mencionados no caput                           

                                                                                               

                                                                               . 

                                                                                -

financeiro de que trata o caput no prazo de 180 (cento e oitenta)                           

                               . 1º. 

Art. 3º O art. 2º da Lei nº 5.862, de 12 de dezembro de 1972, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“                                                                  

§ 1º A atribuição prevista no caput poderá ser realizada mediante 

ato administrativo ou por meio de contratação direta da Infraero pela 

União, nos termos de regulamento. 

§ 2º Para cumprimento de seu objeto social, a Infraero é autorizada 

a: 

  –                   ; 

   –                                              , 

minoritariamente ou majoritariamente, de outras soc                 

ou privadas; 

III – transferi                                                  

                                                           . 

                       as                                            

                                         ” (  ) 

Art. 4º A Lei nº 7.                                                                 

          : 

“       -                                                      

aeronaves, de equipamentos e de                                

                                                                

capacidade ou o regular funcionamento do aeroporto              

                               . 

§ 1º O disposto no caput aplica-se                   , 

equipamentos e outros bens integrantes de massa falida, mediante 

comunica                       . 

                                                                  

                                                                     

                                                                   

      ” 

“           .................................................... 

§ 1º A função remunerada a bordo de aeronaves, nacionais ou 

estrangeiras, quando operadas por empresa brasileira no formato de 

intercâmbio, é privativa de titulares de licenças específicas emitidas 

pela autoridade de aviação civil brasileira e reservada a brasileiros 

natos ou naturalizados. 

                                                            ” (  ) 
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“                                                       a pessoa 

jurídica constituída sob as leis brasileiras, com sede e administração 

no Brasil. 

....................................................................... 

§ 5º Na hipótese de serviços aéreos especializados de ensino, de 

adestramento, de investigação, de experimentação científica, de 

fomento ou de proteção ao solo, ao meio ambiente ou a similares, a 

autorização pode ser outorgada a associações civis. 

§ 6º Voos internacionais operados por empresas aeroviárias, 

valendo-se do direito de tráfego do Estado brasileiro, deverão ser 

operados por tripulações brasileiras, com contrato de trabalho no 

Brasil, ressalvadas as disposições previstas neste Código e na Lei nº 

                             ” (  ) 

Art. 5º O art. 63-A da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, passa a vigorar acrescido 

do seguinte § 3º: 

“      -A. ....................................................  

....................................................................... 

§ 3º Os recursos do Fnac poderão ser utilizados para financiamento 

e apoio à formação de pilotos e de outros profissionais da aviação 

civil, bem como para financiamento de equipamentos para aeroclubes, 

na forma de             ” (  ) 

Art. 6º São remitidos os débitos decorrentes do Adicional de Tarifa Aeroportuária, 

criado pela Lei nº 7.920, de 7 de dezembro de 1989, acumulados pela Empresa Brasileira de 

Infraestrutura Aeroportuária (Infraero) no período de 1º de dezembro de 2013 a 31 de 

dezembro de 2016. 

Art. 7º Revogam-se: 

I – os incisos I, II e III do caput e os §§ 1º a 4º do art. 181 e o art. 182 da Lei nº 7.565, 

de 19 de dezembro de 1986; e 

II – a partir de 1º de janeiro de 2017: 

a) a Lei nº 7.920, de 7 de dezembro de 1989; 

b) a Lei nº 8.399, de 7 de janeiro de 1992; 

c) o inciso I do § 1º do art. 63 da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


